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INTRODUÇÃO 

A Escola Nacional de Bombeiros colocou recentemente ao dispor dos corpos de bombeiros 

uma ferramenta informática – Plataforma Informática de Gestão da Formação (adiante 

designada por Plataforma) - que permite efectuar via internet os pedidos de formação. 

O presente regulamento pretende contribuir para a clarificação dos procedimentos entre os 

vários intervenientes no processo (Corpos de Bombeiros, Autoridade Nacional de Protecção 

Civil e Escola Nacional de Bombeiros), destacando os níveis de responsabilidades de cada 

interveniente, nas várias fases em que assenta a Plataforma Informática de Gestão da 

Formação. 

 

Nota prévia: 

A Plataforma encontra-se interligada com os dados constantes no RNBP, sendo que a 

actualização dos dados neste sistema é fundamental para uma eficiente gestão da formação. A 

actualização dos dados constantes no RNBP na Plataforma Informática de Gestão da 

Formação é realizada no primeiro dia útil de cada mês. Como tal, qualquer alteração registada 

no RNBP só terá aplicação prática, para efeitos de inscrição, no primeiro dia útil do mês 

seguinte. 

Exemplo 1:  
um estagiário inscrito no RNBP a 15 de janeiro só poderá ser inscrito para 
formação a partir do primeiro dia útil de fevereiro. 
 
Exemplo 2:  
se um bombeiro passar do quadro de reserva ao quadro activo durante o mês de 
Janeiro, só poderá ser inscrito para formação no mês de fevereiro. 

 

A partir de 1 de Janeiro de 2013, as inscrições estão permanentemente abertas, com excepção 

dos meses de Agosto e Dezembro e em situações que dizem respeito a módulos de formação 

específica. Para estas situações excepcionais, a ENB disponibilizará, na Plataforma, informação 

relativa aos respectivos períodos de inscrição. 

 

ÂMBITO DA PLATAFORMA INFORMÁTICA DE GESTÃO DA FORMAÇÃO 

Entende-se por formação o conjunto de actividades que visam a aquisição de conhecimentos, 

capacidades, atitudes e formas de comportamento exigidos para o exercício das funções 

próprias duma profissão ou grupo de profissões em qualquer ramo de actividade. A formação 

pressupõe avaliação, formal ou informa, dos conhecimentos apreendidos, implicando que a 

mesma seja tutorada por formador devidamente certificado. No final de uma acção de 

formação deve ser emitido pela entidade formadora um certificado atestando a conclusão 

com aproveitamento da mesma.  
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 Entende-se por instrução o treino e o saber-fazer, através do aperfeiçoamento permanente 

dos conhecimentos adquiridos pelo pessoal dos corpos de bombeiros nas acções de formação, 

de acordo com o DL 248/2012, 21 de novembro. 

Esta plataforma destina-se a inscrição para formação, estando disponíveis os seguintes tipos 

de formação: 

 Formação de ingresso na carreira de bombeiro: destinada exclusivamente a cadetes e 

estagiários para ingresso na carreira de bombeiro ou a estagiários da carreira de oficial 

bombeiro; 

 Formação de ingresso na carreira de oficial bombeiro e no quadro de comando: 

destinada em exclusivo a elementos com vista a ingressarem na carreira de oficial 

bombeiro ou no Quadro de Comando. As inscrições para a formação de ingresso na 

carreira de oficial bombeiro devem são da responsabilidade do comandante do corpo 

de bombeiros e devem ser efectuadas após a conclusão com aproveitamento dos 

módulos referentes à Formação Inicial (TS e TSD) e estágio. As inscrições para ingresso 

no quadro de comando são da responsabilidade exclusiva da ANPC; 

 Formação de acesso na carreira de bombeiro: formação necessária para a progressão 

na carreira. Destinada a elementos em processo de concurso para promoção a 

Bombeiro de 1ª e a Chefe. Só devem ser inscritos para a formação os elementos 

melhor classificados no concurso interno e em número semelhante ao número de 

vagas existentes no quadro para a categoria a promover.  

 Formação de acesso na carreira de oficial bombeiro: necessária para a progressão na 

carreira. Só devem ser inscritos para a formação os elementos melhor classificados no 

concurso interno e em número semelhante ao número de vagas existentes no quadro 

para a categoria a promover; 

 Formação para aperfeiçoamento técnico: destinada em exclusivo a elementos dos 

quadros ativo e de comando; 

 Formação actualização para os quadros activo e de comando: oferta formativa da 

ENB fora do âmbito do Despacho 713/2012, de 18 de Janeiro. Inclui, entre outros, 

módulos semelhantes ao do referido despacho com o objectivo de uniformizar 

competências, dotando os bombeiros mais antigos o quadro das mesmas ferramentas 

obrigatórias para os novos elementos a aceder à carreira ou às diferentes categorias; 

 Formação qualificante (propinada): oferta formativa diferenciada disponibilizada pela 

ENB; 

 Formação ANPC: Formação solicitada anualmente pela ANPC à ENB com vista a 

preparar planos de intervenção específicos, como por exemplo, o DECIF. A inscrição 

nestes módulos é da responsabilidade exclusiva da ANPC. 

Para além da oferta formativa anteriormente referida, a ENB disponibiliza ainda três áreas 

distintas de inscrição, nomeadamente: 

 Provas de Ingresso na Carreira de Bombeiro: destinada a inscrever estagiários que já 

realizaram a formação de ingresso, nomeadamente Técnicas de Socorrismo e Técnicas 

de Salvamento e Desencarceramento, para a realização das provas para ingresso na 

carreira de bombeiro voluntário; 
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 Provas de Reclassificação de Oficiais Bombeiro: Destinada a elementos da carreira de 

bombeiro que solicitem reclassificação para a carreira de oficial bombeiro; 

 Estágios Formação de Formadores: para inscrição dos elementos que concluíram com 

aproveitamento a formação de formadores da ENB e cujo processo, para ser 

concluído, implica a realização de estágios.  

A Plataforma Informática de Gestão da Formação não se aplica à instrução contínua 

no Corpo de Bombeiros nem ao treino. 

 

QUEM PODE SER INSCRITO NA PLATAFORMA INFORMÁTICA DE GESTÃO DA FORMAÇÃO? 

Podem ser inscritos para efeitos de formação os seguintes destinatários: 

 Estagiários das carreiras de Bombeiro e Oficial Bombeiro de Corpos de Bombeiros com 

Plano de Instrução inicial aprovado. 

 Elementos dos Quadros Activo e de Comando. 

 Elementos pertencentes ao Quadro de Reserva que solicitam a sua readmissão. 

 

QUEM INCREVE NA PLATAFORMA INFORMÁTICA DE GESTÃO DA FORMAÇÃO? 

Para a formação de ingresso e acesso nas carreiras de Bombeiro e Oficial Bombeiro, 

aperfeiçoamento técnico, atualização dos Quadros Ativo e de Comando, bem como 

qualificante, as inscrições são da responsabilidade do Comandante do Corpo de Bombeiros.  

Para a formação de ingresso no Quadro de Comando, as inscrições são da responsabilidade da 

DNB da ANPC, de acordo com o procedimento em vigor.  

As inscrições para a formação específica ANPC são da responsabilidade da mesma. 

As inscrições para as Provas de Ingresso na Carreira de Bombeiro e de Reclassificação de 

Oficiais Bombeiro são da responsabilidade do Comandante do Corpo de Bombeiros. 

As inscrições de elementos para estágio de formação de formadores são da responsabilidade 

do Comandante do Corpo de Bombeiros. 

Quem inscreve O que inscreve 

O Comandante do Corpo de 
Bombeiros 
(inscreve directamente na 
plataforma) 

 Formação de ingresso e acesso nas carreiras de Bombeiro 
e Oficial Bombeiro 

 Formação de aperfeiçoamento técnico 
 Formação de actualização do Quadro Activo 
 Formação qualificante 
 Provas de Ingresso na Carreira de Bombeiro 
 Provas de reclassificação de oficiais bombeiro 
 Estágios de Formação de Formadores 

A Direção Nacional de 
Bombeiros 

 Formação de ingresso no Quadro de Comando de acordo 
com o procedimento em vigor. 

A Autoridade Nacional de 
Proteção Civil 

 Formação prevista na “formação ANPC” 
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QUANDO INCREVE NA PLATAFORMA INFORMÁTICA DE GESTÃO DA FORMAÇÃO? 

A ENB irá manter a Plataforma permanentemente aberta, com excepção dos meses de Agosto 

e Dezembro. Para a execução da formação, os Corpos de Bombeiros devem proceder às 

inscrições de acordo com o seguinte cronograma: 

Fase 1 - De Janeiro ao final de Fevereiro: Formação a realizar de Abril a Julho do mesmo ano;  

Fase 2 - De Junho ao final de Julho: Formação a realizar de Setembro a Dezembro do mesmo 

ano; 

Fase 3 - De Outubro ao final de Novembro: Formação a realizar de Janeiro a Março do ano 

seguinte.  

Excecionalmente o ano de 2013 não compreenderá a inscrição para os primeiros meses do 

ano, dado que a plataforma não foi aberta nos meses de planeamento correspondentes 

(Outubro e Novembro). No entanto, a formação para esses meses não será prejudicada 

coincidindo a Fase 3 com a Fase 1 em termos do planeamento e execução. Ou seja, os CB 

deverão inscrever a formação a realizar no primeiro trimestre de 2013 no decorrer do 

mesmo, Ainda assim, para a formação a realizar até Março devem ser salvaguardados 

igualmente os 20 dias de antecedência de inscrição, necessários para a organização do 

processo administrativo, notificação às entidades acreditadoras e planeamento de auditoria.  

QUEM VALIDA AS INSCRIÇÕES REGISTADAS NA PLATAFORMA INFORMÁTICA DE GESTÃO DA 

FORMAÇÃO? 

A validação das inscrições registadas é realizada de acordo com a seguinte sequência: 

1. A ENB verifica a conformidade de todas as solicitações 

inscritas na plataforma; 

2. O CODIS valida: 

 A formação de ingresso na Carreira de Bombeiro e de 

Oficial Bombeiro (TS e TSD), através da confirmação 

do plano de instrução; 

 A formação de ingresso na Carreira de Oficial 

Bombeiro através da verificação dos requisitos legais 

(TS, TSD e estágio);  

 A formação de acesso de Bombeiro e Oficial Bombeiro 

através de verificação do processo concursal; 

 A formação de aperfeiçoamento técnico, através da 

análise das características de risco da sua área de 

actuação e ao equipamento que dispõem bem como a 

formação anteriormente realizada;  

 A formação de actualização do Quadro Activo e de 

Comando, através da confirmação da categoria, 

quadro e pertinência da necessidade de formação; 

3. A DNB valida a qualidade dos dados; 

4. A ENB procede à verificação dos pré-requisitos formativos. 



 
 

Dezembro 2012 

D
ep

ar
ta

m
en

to
 F

o
rm

aç
ão

- 
R

eg
u

la
m

e
n

to
 P

IG
F 

ve
rs

ão
 1

.0
 

 6
 

COMO É GERIDA A FORMAÇÃO INSCRITA? 

Com base nas inscrições validadas, e de acordo com a disponibilidade orçamental, a ENB 

comunica à DNB e aos CODIS, até ao dia 15 dos meses de Março, Setembro e Dezembro, o 

número de acções/módulos e respectivo número de formandos, para a formação a realizar de 

acordo com o cronograma definido. 

 

COMO É OPERACIONALIZADA A FORMAÇÃO VALIDADA? 

O CODIS, de acordo com as prioridades estabelecidas e a informação disponibilizada pela ENB 

relativa ao número de vagas existentes, procede às seguintes acções: 

1. Constitui os grupos formativos,  

2. Propõe a data para realização do curso e uma 

data alternativa, com pelo menos 20 dias de 

antecedência, 

3. Informa a ENB. 

Com base nesta a informação, a ENB: 

4. Indica e executa os procedimentos de 

afectação de formador; 

5. Confirma a realização das acções no mínimo 

com uma semana de antecedência através do 

envio de convocatória via e-mail dirigido ao(s) 

comandante(s) do Corpo de Bombeiros, com a 

lista de formandos seleccionados, dando 

conhecimento ao CODIS. 

O Comandante do Corpo de Bombeiros: 

6. Informa o formando após recepção da 

convocatória: 

7. Comunica ao CODIS, até ao antepenúltimo dia 

útil que antecede o início da acção de 

formação, em caso de indisponibilidade de formando, propondo substituto, para que o 

CODIS comunique à ENB a substituição até ao penúltimo dia útil que antecede a data 

de início da acção de formação. 

Substituições: 

A substituição deverá ocorrer de entre os elementos validados e constantes 
na lista de formandos. 

  

O Comandante do Corpo de Bombeiros deve proceder, através de pedido de 
alteração, à anulação na Plataforma de todos os elementos que por 
qualquer razão deixem de ter condições de frequentar a formação. 
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COMO SÃO DISPONIBILIZADOS OS RESULTADOS? 

No final da realização da acção de formação, a ENB comunica os resultados ao Comandante do 

Corpo de Bombeiros, dando conhecimento ao CODIS. 

A ENB, em articulação com a DNB, garante o registo de todas as acções no RNBP. 

Quaisquer dúvidas e esclarecimentos relativos à utilização da Plataforma deverão ser 
enviados para: departamento.formacao@enb.pt . 

 

  

mailto:departamento.formacao@enb.pt

